DECRETO LEGISLATIVO Nº  217, DE 07 DE MARÇO DE 2007

Dispõe sobre o Quadro de Cargos de provimento em comissão da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO: 

CAPÍTULO I




    Disposições Preliminares:




Art. 1º . Este Decreto Legislativo modifica a estrutura dos CARGOS EM COMISSÃO da Câmara Municipal de Timóteo, estabelecendo a respectiva tabela de vencimentos, formação e qualificação profissional, incentivando o aperfeiçoamento organizacional, nos processos e na estrutura de pessoal e dá outras providências.




Parágrafo único – A Câmara Municipal de Timóteo desenvolverá as suas funções guiando-se pelos princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade e moralidade.




Art. 2º . Para efeito deste Decreto Legislativo, considera-se:




I – servidor público, a pessoa legalmente envolvida em cargo público ou função pública da Câmara Municipal de Timóteo;




II – cargo público, o conjunto de atribuições e responsabilidade administrativas, técnicas ou operacionais permanentes que se cometem a um servidor, criado por lei, em número certo, com nomenclatura própria, jornada de trabalho específica e remuneração pelo Erário Municipal, que serão providos em caráter efetivo ou em comissão; 



III – função pública, o conjunto de atribuições e responsabilidades administrativas, técnicas ou operacionais, temporárias que se cometem a um servidor;



IV – quadro suplementar, aquele composto por funções públicas de natureza  específica e temporária.

CAPÍTULO II

Do Provimento dos Cargos




Art. 3º . O provimento de cargo será realizado em caráter de comissão e far-se-á mediante ato da Presidência da Câmara Municipal.




Art. 4º . Os cargos de provimento em comissão, declarados neste Decreto Legislativo de livre nomeação e exoneração, podem ser recrutamento amplo ou restrito.




Art. 5º . Os cargos serão providos, observada a legislação própria, por:




I – nomeação;




II – substituição.




Art. 6º . A nomeação em obediência ao princípio da competência, dar-se-á por Portaria emanada da Presidência da Mesa da Câmara.




Art. 7º . Substituição é o provimento e exercício temporário de cargo em comissão ou função gratificada por servidor do qual o titular esteja afastado temporariamente.




Art. 8º . A substituição de que trata o artigo anterior depende de autorização expressa do Presidente da Câmara.




§ 1º . O substituto fará jus ao vencimento do cargo em substituição, paga na proporção dos dias de efetiva substituição.




§ 2º . Ao servidor designado para o exercício de cargo em comissão, em substituição ao titular, fica assegurado o retorno do seu cargo efetivo.

CAPÍTULO III

Da Remuneração




Art. 9º . Vencimento é a retribuição pecuniária pelo efetivo exercício do cargo público, cujo valor é fixado na Tabela de Vencimentos constantes do Anexo I deste Decreto Legislativo.




§ 1º .  A jornada de trabalho normal de expediente será de segunda-feira à sexta-feira, no horário de 12 (doze) às 18 (dezoito) horas, totalizando uma jornada de 30 (trinta) horas semanais.




§ 2º .  O período de reunião  ordinária ou extraordinária da Câmara, inclui-se no período da jornada normal de trabalho dos ocupantes dos cargos comissionados.




§ 3º . A Mesa Diretora, através de seu Presidente, excepcionalmente poderá convocar o ocupante de cargo em comissão para jornada fora do horário habitual de trabalho.

§ 4º . Ao servidor ocupante de cargo em comissão, em nenhuma hipótese será pago horas extraordinárias.

Art. 10 .  Ao servidor efetivo nomeado para cargo em comissão poderá optar pelo vencimento desse cargo, ou de seu cargo original, acrescido de 20% (vinte por cento).

SEÇÃO I 

Das Outras Vantagens Pecuniárias




Art. 11 .  O servidor poderá receber, além do vencimento as seguintes vantagens pecuniárias:




I – diárias para viagens, conforme instrumento legal;




II – salário família, conforme Lei Federal;




III – licença remunerada à gestante com duração de 120 (cento e vinte) dias;




IV – vale transporte, conforme Lei federal;




V – adicional de férias, conforme art. 7º, inciso XVII da Constituição Federal;




VI – 13º (décimo terceiro) salário na forma da Lei.




Parágrafo único .  As vantagens pecuniárias previstas neste artigo, não serão computadas nem acumuladas para efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento.




Art. 12 . O regime jurídico único do servidor público da Câmara Municipal de Timóteo é o Estatuário observados a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal, a legislação específica referente às categorias funcionais e ao disposto neste Decreto Legislativo.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais e Transitórias




Art. 13 . É vedado ao servidor desempenhar atividades que não sejam próprias do cargo de que for titular, salvo em situações excepcionais, mediante autorização do Presidente da Câmara Municipal.




Art. 14 . Os vencimentos do pessoal titular de cargo comissionado serão reajustados na mesma data, e mesmos índices da Tabela de Vencimentos dos servidores efetivos.




Art. 15 . Revogam-se as disposições em contrário, especialmente aquelas contidas nos Decretos Legislativos de nº 151, de 02/03/2001, 202, de 28/05/2005 e 208, de 17/04/2006.




  Art. 16 – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo,  07 de março de 2007

Keisson Drumond

Presidente

Willian Salim

1º Secretário 

ANEXO I

 CLASSE DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NÍVEL DE ESTRUTURA


CLASSES DE CARGOS           EM COMISSÃO
 Nº  DE CARGOS
FORMA 

DE RECRUTAMENTO
VENCIMENTO

     EM R$

PRIMEIRO
Procurador Geral

Secretário Administrativo 
1

1
Amplo


4.313,99



SEGUNDO
Procurador Jurídico

Controlador Interno

Assessor de Comunicação
1

1

1
Amplo
2.681,48



TERCEIRO
Ouvidor
1
Amplo
2.300,00

QUARTO
Assessor Técnico
3
Amplo
1.664,29

QUINTO
Assessor Jurídico
3
Amplo
1.337,33

SEXTO
Coordenador  do CAC
1
Amplo
1.250,00

SÉTIMO
Assistente Técnico

Assistente Comunicação
7

2
Amplo

Amplo
1.223,81



OITAVO
Assistente Social
1
Amplo
1.100,00

NONO
Chefe de Gabinete
1
Amplo
1.078,50

DÉCIMO
Diagramador
1
Amplo
1.050,00

DÉCIMO

PRIMEIRO
Motorista do Gabinete
3


Amplo
982,00



DÉCIMO SEGUNDO
Oficial de Gabinete
10


Amplo
794,68



DÉCIMO TERCEIRO
 Assistente de Gabinete
10


Amplo
681,16



DÉCIMO QUARTO
Recepcionista


3


Amplo
514,96



DÉCIMO QUINTO
Oficial de Serviços Gerais
5


Amplo
400,74



ANEXO II

DESCRIÇÃO DAS CLASSES DE CARGOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

CARGO

PROCURADOR GERAL

ATRIBUIÇÕES

1. Dirigir a Procuradoria Geral da Câmara Municipal;

2. coordenar o planejamento a organização e a definição de políticas e diretrizes   da Procuradoria Geral;

3. coordenar, orientar e controlar o desempenho das atividades jurídicas;

4. planejar, controlar, coordenar e executar as atividades relativas ao desenvolvimento e aplicações das atividades jurídicas da Câmara Municipal;

5. representar a Câmara Municipal em juízo ou fora dele, ou se fazer representar para tal fim;

6. preparar relatório anual de suas atividades e submetê-lo à Presidência da Câmara Municipal;

7. prestar assessoria jurídica às comissões, às bancadas partidárias e aos vereadores;

8. prestar assessoria jurídica aos demais órgãos Administrativos da Câmara Municipal de Timóteo;

9. assessorar juridicamente a elaboração de: anteprojetos de lei, Decretos Legislativos, Resoluções e demais atos normativos;

10. orientar juridicamente aos inquéritos, sindicâncias e processos administrativos;

11. emitir pareceres  acerca das consultas político-administrativas de interesse da Câmara;

12. elaborar relatórios sobre matérias de natureza jurídica;

13. elaborar e revisar minutas de relatórios, circulares, ofícios e portarias, baseando-se nas instruções normativas da Câmara.  

14. coordenar e acompanhar os trabalhos referentes ao processo legislativo municipal;

15. prestar assessoramento técnico-legislativo à Presidência, à Mesa diretora, às Comissões Legislativas, às Bancadas Partidárias e aos Vereadores;

16. coordenar e acompanhar o fornecimento da infra estrutura necessária, ao regular processamento legislativo.

PERFIL EXIGIDO

Formação em Direito e Inscrição na OAB (Ordem dos Advogados do Brasil)

CARGO

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 

ATRIBUIÇÕES 

1. Assessorar a Presidência e a Mesa Diretora da Câmara Municipal nas decisões administrativas, ocupando-se da administração geral da Câmara, desempenhando as seguintes funções;

2. zelar pela disciplina funcional da casa;

3. coordenas as avaliações de desempenho funcional dos servidores;

4. coordenar os serviços de controle patrimonial;

5. controlar a política administrativa da Câmara Municipal de Timóteo;

6. coordenar os serviços de manutenção, conservação e limpeza, bem como a expansão das instalações físicas da Câmara Municipal de Timóteo;

7. coordenar os serviços gerais da Câmara Municipal de Timóteo;

8. estabelecer políticas de convênios com a Câmara Municipal de Timóteo, ouvindo a Mesa Diretora;

9. coordenar a elaboração de concurso público por determinação da Presidência, quando houver;

10. administrar as licitações para aquisição e/ou alienação de bens móveis ou imóveis e contratação de serviços.



PERFIL EXIGIDO

Formação em administração(superior) ou que esteja em curso  e Experiência na área administrativa 

CARGO

PROCURADOR  JURÍDICO

ATRIBUIÇÕES

1. Participar da execução dos serviços da Procuradoria Geral, elaborando pareceres e prestando orientação jurídica sempre que necessário;

2. patrocinar causas perante a Justiça, a interesse da Câmara Municipal;

3. participar de pesquisas e estudos que visem ao levantamento de informações e análise de natureza jurídica de interesse do serviço da Câmara;

4. cuidar do contencioso judicial e extrajudicial, quando solicitado;

5. assessorar e acompanhar as reuniões plenárias;

6. assessorar as comissões parlamentares permanentes e ou temporárias em suas solicitações;

7. participar da defesa dos interesses do Município e dos vereadores quando da elaboração de suas solicitações;

8. minutar peças jurídicas ao seu encargo;

9. minutar projetos de lei, Decretos, Resoluções e requerimentos e outros instrumentos afetos ao processo legislativo, quando solicitado.



PERFIL EXIGIDO

Formação em Direito e Inscrição na OAB (Ordem dos Advogados do Brasil)

CARGO

CONTROLADOR INTERNO

ATRIBUIÇÕES

1. Assessorar a elaboração da proposta orçamentária da Câmara Municipal;

2. assessorar   o    planejamento   e   execução   dos   programas   de melhoria dos  equipamentos e   instalações da Câmara Municipal;

3. analisar juntamente com o Contador o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, e orientar a Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas na emissão de seu parecer;

4. elaborar e/ou coordenar estudos, pesquisas, análises e previsões de natureza econômica, financeira, contábil e de recursos humanos,quando solicitado pela presidência da Câmara;

5. realizar auditorias internas preventivas nas contas da Câmara Municipal de Timóteo;

6. assessorar a presidência e mesa diretora na elaboração de documentos técnicos.



PERFIL EXIGIDO

Formação Superior em Administração, Ciências Contábeis ou Economia



CARGO

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO

ATRIBUIÇÕES

1. Planejar, coordenar e orientar atividades em sua área de atuação;

2. organizar e orientar entrevistas e reportagens;

3. coordenar a produção de informações para a imprensa;

4. planejar e orientar pesquisas e campanhas institucionais;

5. coordenar e produzir informativos da instituição;

6. assessorar a Presidência no transcorrer das sessões plenárias, nos assuntos de sua competência;

7. produzir matérias de interesse dos  vereadores, quando solicitado, endereçadas aos meios de comunicação em geral.



PERFIL EXIGIDO



Conhecimentos relacionados com sua área específica de atuação.



CARGO


OUVIDOR


ATRIBUIÇÕES


1. Garantir que o cidadão seja ouvido e respeitado; 

2. receber e encaminhar as contribuições do cidadão para o funcionamento do trabalho parlamentar, sejam elas sugestões, questionamentos, reclamações ou denúncias;

3. garantir a transparência da Câmara Municipal;

4. prestar informações sobre o trabalho dos vereadores e sobre as leis aprovadas na Câmara, quando solicitada;

5. encaminhar à Mesa da Câmara sugestões e denúncias, bem como propor medidas necessárias à melhoria dos trabalhos;

6. garantir que cidadãos e entidades sejam respondidos quanto às suas dúvidas, sugestões e denuncias;




PERFIL EXIGIDO




Experiência na Administração Pública


CARGO


ASSESSOR TÉCNICO 


ATRIBUIÇÕES


1. Realizar estudos, pesquisas, análises e previsões de natureza econômica, financeira e contábil;

2. participar do planejamento e execução de atividades profissionais da área, correspondentes à sua especialidade;

3. analisar e relatar informações prestadas pelo Executivo à Câmara Municipal, relacionadas com sua formação profissional;

4. supervisionar a elaboração da proposta orçamentária parcial da Câmara Municipal;

5. assessorar os trabalhos de fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial.




PERFIL EXIGIDO




Formação superior e experiência na área específica de atuação


CARGO



ASSESSOR JURÍDICO 



ATRIBUIÇÕES



1. Participar da execução dos serviços da Procuradoria Geral, elaborando pareceres e prestando orientação jurídica sempre que necessário;

2. patrocinar causas perante a Justiça, a interesse da Câmara Municipal;

3. participar de pesquisas e estudos que visem ao levantamento de informações e análise de natureza jurídica de interesse do serviço da Câmara;

4. cuidar do contencioso judicial e extrajudicial, quando solicitado;

5. assessorar e acompanhar as reuniões plenárias;

6. assessorar as comissões parlamentares permanentes e/ou temporárias em suas solicitações;

7. participar da defesa dos interesses do Município e dos Vereadores quando da elaboração de suas solicitações;

8. minutar peças jurídicas ao seu encargo;

9. minutar projetos de lei, Decretos, Resoluções e requerimentos e outros instrumentos afetos ao processo legislativo, quando solicitado;

10. prestar assistência e orientação jurídica a pessoas carentes encaminhadas pela Procuradoria Geral.





PERFIL EXIGIDO





Formação em Direito e inscrição na OAB (Ordem dos Advogados do Brasil)


CARGO



CORDENADOR DO CAC



ATRIBUIÇÕES



1. Coordenar, supervisionar todos os serviços prestados pelos Centros de Atenção ao Cidadão;

2. realização estudos, pesquisas, análises e previsões das carências dos cidadãos de serviços que podem ser prestados pelos CAC's.

3. emitir relatórios mensais dos serviços prestados nos CAC's e apresenta-los a todos os vereadores; 

4. protocolar o relatório de serviços prestados em todos os gabinetes de vereadores;

5. manter informada a mesa diretora de todos as ocorrências e serviços realizados nos CAC's, semanalmente; 

6. Controlar o horário de trabalho de todos que prestam serviços no CAC's.





PERFIL EXIGIDO


Ensino Médio completo, com apresentação de histórico curricular escolar


CARGO


ASSISTENTE TÉCNICO 


ATRIBUIÇÕES


Executar tarefas que lhe forem atribuídas pela sua chefia imediata, especialmente quanto a:

1. realização de estudos, pesquisas, análises e previsões de natureza econômica, financeira e contábil;

2. participação do planejamento e execução de atividades profissionais da área, correspondentes à sua especialidade;

3. analise e relato de  informações prestadas pelo Executivo à Câmara Municipal, relacionadas com sua formação profissional;

4. supervisão na elaboração da proposta orçamentária parcial da Câmara Municipal;

5. assistência nos trabalhos de fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial.




PERFIL EXIGIDO




Ensino Médio completo, com apresentação de histórico curricular escolar


CARGO


ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO


ATRIBUIÇÕES


1. Sugerir pauta e acompanhar entrevistas e reportagens da Câmara;

2. Produzir informativos da Câmara;

3. Assessorar aos vereadores nos transcorrer das reuniões plenárias;

4. Produzir matérias de interesse dos Vereadores, quando solicitado endereçadas aos meios de comunicação social;

5. Contribuir na coordenação das atividades em sua área de atuação;

6. Auxiliar  a assessoria de comunicação nos trabalhos encaminhados á mesa diretora;

7. Pesquisar nos meios de comunicação matérias que influenciem o trabalho do poder legislativo;

8. Orientar pesquisas e campanhas Institucionais.

  


PERFIL EXIGIDO




Conhecimentos especifico em sua área de atuação 


CARGO


ASSISTENTE SOCIAL


ATRIBUIÇÕES


Executar tarefas que lhe forem atribuídas pela sua chefia imediata, especialmente quanto a:     

1. planejar, organizar e administrar programas e projetos em unidades do Serviço Social;

2. prestar assessoria e consultoria aos órgãos da Câmara Municipal de Timóteo , em matéria de Serviço Social. ;

3. realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre matéria de Serviço Social ;

4. implantar e atender aos cidadãos nos CAC's sobre os programas sociais oferecidos pelo Governo Municipal, Estadual e Federal;

  


PERFIL EXIGIDO




Ensino superior em assistência social e Registro no CRESS


CARGO


CHEFE DE GABINETE 


ATRIBUIÇÕES


1. Dirigir o Gabinete;

2. prestar assistência direta à Presidência da Câmara Municipal;

3. assessorar o Presidente no encaminhamento de assuntos de natureza política;

4. assessorar o Presidente durante as sessões plenárias, em assuntos de sua competência;

5. cuidar da correspondência e organizar arquivos e papéis e documentos do presidente;

6. organizar, preparar e coordenar a agenda de audiências, compromissos e entrevistas do Presidente;

7. recepcionar pessoas que procurarem o Gabinete, efetuando triagem dos assuntos, prestando as devidas informações e/ou encaminhando às repartições competentes;

8. determinar providências e estabelecer contatos relacionados com as atividades do Gabinete;

9. planejar, coordenar e controlar as atividades do Gabinete, relativas aos serviços de protocolo;

10. planejar, coordenar e controlar as atividades do gabinete, relativas aos serviços de transporte e locomoção de pessoal;

11. planejar, coordenar e controlar as atividades do Gabinete, relativas aos serviços de divulgação e relações públicas;

12.  planejar e orientar pesquisas e campanhas.




PERFIL EXIGIDO


Ensino Médio completo


CARGO

MOTORISTA DO GABINETE

ATRIBUIÇÕES 

1. Dirigir o automóvel da Presidência;

2. permanecer à disposição da Presidência, conduzindo-a e atendendo segundo as necessidades;

3. conduzir os vereadores componentes da Mesa Diretora e autoridades, segundo determinação da assessoria de Gabinete;

4. zelar pela conservação do veículo, mantendo-o sempre em condições de uso e funcionamento;

5. preencher fichas e relatórios de controle do serviço executado, segundo orientação recebida da assessoria de Gabinete da Presidência;

6. executar outras atividades, atendendo às necessidades da Presidência. 



PERFIL EXIGIDO



Ensino Fundamental e Carteira de Habilitação categoria “B” ou superior.

CARGO

OFICIAL DE GABINETE

ATRIBUIÇÕES 

1. Digitar ofícios, circulares, memorandos, boletins, relatórios, requisições e outros documentos pré-redigidos para atender a necessidade do Gabinete do Vereador;

2. recepcionar e encaminhar pessoas aos órgãos competentes;

3. efetuar preenchimentos de requisições e outros impressos;

4. prestar informações, pessoalmente ou por telefone, resolvendo problemas diversos ou encaminhando ao seu superior, quando fugir à competência;

5. executar atividades correlacionadas às atividades de Secretaria junto aos Gabinetes dos Vereadores; 

6. exercer outras atribuições relacionadas às atividades do Gabinete, inclusive de cunho social desenvolvidas pelo gabinete.



PERFIL EXIGIDO



Ensino médio completo, com apresentação de histórico curricular escolar.

CARGO



DIAGRAMADOR



ATRIBUIÇÕES 



1. Auxiliar a Assessoria de Comunicação nas atividades específicas que lhe são afetas;

2. auxiliar  no planejamento, execução e  distribuição gráfica de matérias, fotografias ou ilustrações de caráter jornalístico, para fins de publicação de interesse da Câmara Municipal;

3. outras atividades correlatas.

PERFIL EXIGIDO



Ensino fundamental, com experiência na área de atuação.

CARGO 



ASSISTENTE DE GABINETE



ATRIBUIÇÕES 



1. Digitar correspondências relacionadas às atividades do Gabinete;

2. controlar, receber e distribuir as correspondências e outros documentos de interesse das bancadas, promovendo seu arquivamento; 

3. controlar xerox e telefonemas interurbanos dos vereadores; 

4. prestar informações, pessoalmente ou por telefone, resolvendo problemas diversos ou encaminhando ao seu superior, quando fugir à sua competência;

5. exercer outras  atribuições relacionadas às atividades do Gabinete, inclusive atividades de cunho social desenvolvidas pelo mandato.



PERFIL EXIGIDO



Ensino fundamental completo, com apresentação de histórico curricular escolar.

CARGO



RECEPCIONISTA



ATRIBUIÇÕES 

1. Atender telefonemas e recepcionar as pessoas que procurarem o Gabinete ou os Vereadores, encaminhando-as às secretarias apropriadas;

2. executar serviços afins por determinação da Chefia do Gabinete.



PERFIL EXIGIDO



Ensino Médio completo com apresentação do Histórico Escolar

CARGO

OFICIAL DE SERVIÇOS GERAIS



ATRIBUIÇÕES 

1. Cuidar da limpeza do espaço físico da instituição;

2. conservar sempre em condições de uso todo o espaço da casa;

3. executar serviços de copa e cozinha;

4. executar outras atribuições por determinação superior.



PERFIL EXIGIDO



Ensino Fundamental

24

